
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei Complementar n° 17/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

05/11/2013 



GUILHE 	 SOUZA MARTINS 
écretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.013, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei Complementar de 
autoria do Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que altera Quadro de 
Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, criado pela Lei Municipal n° 
1.759, de 19 de fevereiro de 1991, e dá outras providências; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 17/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de 
novembro de 2.013. 

DR. MARCEL P TO DA COSTA 
PreS dente 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
1° Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.013, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

ALTERA O QUADRO DE PESSOAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO — SAAE, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.759, DE 19 DE FEVEREIRO 

DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 °. Fica acrescentado ao Anexo I, criado pela lei 1.759, de 19 de fevereiro de 1991, 
da Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE — modificado 
posteriormente, emprego público de provimento por concurso público, regido 
pela CLT — Consolidação das Leis do Trabalho, com vinculação ao Regime 
Geral da Previdência Social, os empregos a seguir discriminado: 

Quant. Denominação Referência 

06 Assentador de Tubos e Guias 09 (nove) 

01 Encarregado de Almoxarifado 09 (nove) 

01 Engenheiro Civil 16 (dezesseis) 

02 Escriturário 10 (dez) 

01 Motorista 10 (dez) 

01 Servente 05 (cinco) 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 
conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessárias. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de nove bro -  r e 2.013.           
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DR. MARCEL PIN O DA COSTA 

Presi ente 
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GUILHE E D OUZA MARTINS 

2° S cretário 

JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário  

R gistr da na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
cinco (05) 	 'ovembro de dois mil e treze (2.013). 

e Ge arvalho Ruedas 

Diretora Geral 
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